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ES:TADO DO PARAtvÁ

courssÃo DE JUSTrÇA n nEoeçÃo

PARECER N" 1.85, de2020.

PROJETO DE LEI No 1L5, DE2020
nrata Uii ts r)ito.-o,

Diiet oÍia Ls.;i9i Jt.vâ

PROPONENTE: Josué de Souza/MDB

RELAT OR: Jaime Vasatra/PODE

EMENTA: Denomina com o nomeJosé Âlvanir Quevedo, um ptóprio público do município.

penscBn revoRÁvEr.

r - FUNDAMeNteçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto aptesentado wisa denominar de José Alvanir Quevedo, a USF - Unidade de Saúde cla lramília
'.farumã, 

a seÍ constÍuída na quadra 010, lote 01CUP, na Rua Âlbert Einstein, s/n no bairro Intedagos.

Âfirma a Justificativa:

'A presente proposta legislatiua busca homenagear José Aluanir,Queaedo, o 'Maruo paeuedo", que foi um

grande colaboradorpara o Município de Cascauel, pelos seruiçot prestados a comwnidadr." (...)

Passando à análise quânto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos para proposição do proieto ern

comento, haja vista que a Constituição Federal outoÍga ao Município competêncíapara legislar sobre assuntos

de interesse local, confoÍme pÍeconiza o atttgo 30, I, da CF,

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
Fax (45) 3321-8881- www.camaracascavel.pr.gov.br - E-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

CL)

&u- P



Osm$r$ ffilunictpu[ üe Wxxrs[e[
ESTADo D«l PARAwÁ

Ademais, a Lei Orgãruca Municipal em seu attigo 29, inciso XIV, aüibú competência exclusiva da

Càman, e indelegável:

'Conceder Título de Cidadão Honoráio oa conferir homenagens a peJ-r-lctr^ que, recon/teddamente, ten/tarn

prestado serviços re/euanles ao Município, Estado, Uruião ou à Humanidade".

Neste viés, o Código de Posturas do Murucípio de Cascavel (I-ei 6.706/2017), estabelece no art. 1,2(>,

incisos I, II e III, a exigência de uma série de documentos que devetão acompanhat o projeto de ler:

Art. 126. O projeto de lei denontinando bairro.r, logradourot oa be nr própiot púb/icot cleyará .tcr

instruído czru o! seguintes documentot:

I - Certidão de óbito e dados biográfrcos do homenageado' que deverão constar

da iustifrcativa do Proieto de Lei, sendo dispensado a certidão de óbito quando o

nome referir-se a reconhecida Íiguta pública nacional, mantidas as exigências do

art. 124;

II - Descricão correta da localizacão do bairro. lorrradouro ou bem oróorio oúblico

que se pretende nomear, com menção exata do seu início e frnal e indicação em

maDa da cidade:#

fff - Certidão do órsão técnico comDetente oue os nomes prooostos atendem a

otesente lei.

Parágrafo ilnico. Nos cant de /oteamenlos /t0u0r, ct denominaçtio dos logradourzs e ltuzneruryão dot /o/e.ç

vrá aprouada no Dec'reto de Aprouação do Lolearueruto, eTedido pe/o Podar Executiuo, deuaado o

/oteador atender aos itens conslantes desla lei, eru especia/ a a/inea detle arligo.

Nota-se que â proposição vem acompanhada da descrição coÍÍeta dalocaltzação, do bairro, logradouro

ou bem púbüco que se pretende nomear, bem como segue acostada a Certidão de Óbito do homenageado, desta

forma, cumpre os requisitos legais dispostos pelo Codigo de Posturas Municipal.

Portanto, após avaliar a maténa como Relator, nos termos do artigo 38, capat, do Regimento Interno, não

se vedfica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regular tamitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOnÁVff.
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rr - voro DA coMrssÃo

À Comrssão de Jusaça e Redação poÍ meio dos seus vereadoÍes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVEL ao Projeto de Lei.

E o Parecet. Sala das Comrssões Permancntcs

Cascavel, 30 de novembro de 2020

arme B ÍugneÍotto /PL Jo

Presidente Secretário
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